
 
                
 
 
 
 
 
   
      
      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EArtigo 2°- alínea “d” passa a ser alínea “c”, com a  seguinte redação: 
“executar operações de natureza própria daquelas realizadas pelas instituições financeiras, 
caracterizadas pela coleta, intermediação e aplicação de recursos de terceiros, que 
dependem de prévia autorização do Banco Central do Brasil para funcionar, de acordo com a 
lei 4595, de 31 de dezembro de 1964.” 
Justificativa 
Empresas de factoring ou quaisquer outras, desde que constituídas sob a forma de 
sociedade anônima, podem promover, uma vez autorizadas pela COMISSÂO DE VALORES 
MOBILIÀRIOS, a captação de recursos via emissão de debêntures ou outros papeis antiga 
redação da alínea “d” poderia veda-la. No caso específico, o que deve ser vedado é a  
empresa de factoring atuar como autêntica instituição financeira que dependa para funcionar 
do Banco Central, nos termos da Lei 4595/64. Com a nova redação da alínea “c” resolve-se o 
problema, cabendo, ainda, a modificação da antiga alínea “d” para alínea “c”. 
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EMENDA MODIFICATIVA 

 

Dê-se ao Parágrafo único, do artigo 87, do Substitutivo ao PL 3846/2000, a seguinte 
redação: 

 
 “Art. 87 .......................... 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica, também, às atividades de 
administração e exploração de aeroportos exercidas pela INFRAERO, que passarão a ser 
regulados em contrato celebrado com a ANAC.” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

Atualmente por delegação legislativa (Lei n.º 5.862 de 1972) a INFRAERO é empresa pública 
federal e não pode ser confundida como concessionária de serviço público. A subordinação da mesma ao 
regulador dar-se-á mediante a aplicação do poder regulador de agência e de contrato que não pode ser 
caracterizado como contrato de concessão. 

 
 
 


